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PARECER CGIM

Parecer GGIM

Processo no 08512023/PMCG

Pregão Eletrônico no 05212023-SRP

lnteressada: Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e Secretarias vinculadas'

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de borracharia torno e solda, fornecimento de peças de

desgastes e pneus para veículos e máquinas próprias, peças para manutenção da

usina de asfalto e vidro acabadora pertencentes à Secretaria Municipal de obras

Públicas do município de canãa dos carajás, Estado do Pará.

RELATORA: Srâ Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral do Município

de canaã dos carajás - PA, sendo responsável pelo controle lnterno com Portaria

no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de contas dos

Municípios do Estado do Pará, nos termos do § 10 do artigo 11 da Resolução

Administrativa no zgtTcw de 04 de Julho de 2017, que analisou integralmente o

processo no 085/2023/PMCC com base nas regras insculpidas pela Lei no

8.666193 c/c Lei no 10.520/2002 e Decreto Municipal n' í.12512020, declarando o

que segue

DA COMPETÊNCN DO CONTROLE INTERNO

o controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas'

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecídas ou das

boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sytvia Zanelladi Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos órgáos

a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

I Dt plETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10a ed' São Paulo: Atlas, 1998'
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A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art.74 as finalidades do sistema

de controle interno, já a Lei no 71D0A5, com fulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

Att. 5 o I - Verificar a regularidade da programação
orçamentétria e financeira, avaliando o cumprímento
das metas previstas no plano pluianual, a
execução dos programas de governo e do
orçamento do município, no mínimo uma vez por
ano;

ll- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e
efetividade da gestão orçamentétia, financeira e
patrimonial nos orgãos e entidades da
administração direta e indireta municipal, bem como
das aplicações de recursos pitblicos por entidade
de direito privado;

()

lV - Examinaras fases de execução da despesa,
inclusive veríficando a regularidade das
licitações e contratos, soÔ aspecfos da legalidade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade. (grifo
nosso).

Diante disso, é evidente a competência deste Órgão de Controle na verificação da

regularidade do processo licitatório. Assim, a fim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Urge mencionar que o presente Procedimento Licitatório encontra-se

fundamentado pela Autoridade Gompetente. E ainda, ressalte-se 9uê, os

documentos carreados aos autos como: Planilha Descritiva; Gotação de Preços,

bem como, o Mapa de Apuração de Preços e outro§, foram elaborados pela

equipe técnica credenciada e servidores do Município lotados na Secretária de

Obras, para tanto, essa Controladoria Geral lnterna do Município se exime de

quaisquer responsabilidades oriundas dos estudos de composição dos custos
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das aquisições, deixando, portanto, de opinar com relação aos valores se estão

compactuados com a realidade mercadológica deste Município elou Região.

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

A Ata de Registro de Preços fora assinada no dia24 de abril de2023; Enquanto que o

Despacho da CPL à CGIM para análise, fora datado no dia 17 de janeiro de 2023;

Sendo, Despachado pela CGIM em 27 de abril de 2A23.lnsta salientar que, o prazo de

análise por esta Controladoria é, em média de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis,

podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) dias, a depender da complexidade da

causa.

RELATORIO

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o n" 05212Q23'

SRP, do tipo Menor Preço por ltem deflagrado para "Registro de Preços para futura

e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia,

torno e sotda, fornecimento de peças de desgastes e pneus para veículos e

máquinas próprios, peças para manutenção da usina do asfalto e vidro

acabadora pertencentes à Secretaria Municipal de Obras Públicas do município

de Canãa dos Carajás, Estado do Pará.", conforme especificação contida no Termo

de Referência, devidamente consolidado (fls. 53-76).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação

e apresentação das propostas das licitantes.

Houve pedido de lmpugnação ao Editai.

A CPL em sua Análise de lmpugnação ao Edital Julgou como IMPROCEDENTE a

lmpugnação apresentada pela Sr." VERÔNICA BEZERRA DA SILVA, mantendo

inalterado o Edital.

q

É o relatório.
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DA ANÁLISE DA LICITAÇÃO

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários como Solicitaçáo

de Licitação (fls. 02), Solicitaçâo de LicitaÉo com Planilha Descritiva (fls. 03-18),

Justificativa (Íls. 19-20), Despacho da Autoridade Competente para providência de

Pesquisa de Preços (fls. 21), Pesquisa de Preços (Íls. 22-U), ltens cerais da

Solicitação para Registro de Preços (fls. 35-52), Termo de Referência (fls. 53-76),

Termo de Autorizaçâo da Chefe do Poder Executivo Municipal (fls. 77), AutuaÉo (fls.

78), Decreto n' 126112021 (fls. 79-79/verso), Decrêlo n" 112512020 (fls. 080-98),

Decreto n" 686/2013 (fls. 99-í03), Decreto n'91312017 (fls- 103/verso-í05), Decreto

n" 1061/2019 (fls. í05/verso-í08), Decreto n" 122212021 (fls. í09-115), Lei n'
92112020 (fls. 1í6-121), Minuta de Edital com anexos (fls. 122-160/verso), Despãcho

da CPL à PGM para análise e parecer (fls. 161), Parecer JurÍdico (fls. 162-170), ltens

Gerais da Solicitaçáo para Registro de Preços (fls. 171-'179/verso), Edital com anexos

(fls. 180-219), Publicação de aviso de Edital no Diário Oficial dos Munícipios do

Estado do Pará e da União (fls. 220-221), Recurso Administrativo (lls. 223-225\,

Análise de lmpugnaçáo ao Edital (Íls. 2260-227), Ata de Propostas (fls. 228-257),

Ranking do Processo (fls. 258-260), Ata de Propostas Readequadas (fls. 261-

266/verso), Vencedores do Processo (fls. 196), Ata Parcial gs. 197-222), Recurso

Administrativo (fls. 233-226), DeclaraÉo da CPL com link de acesso aos Documentos

de HabilitaÉo (fls. 267), Vencedores do Certame (fls. 268-274), Ata Final (fls. 275-

345/verso), Certidõês de Regularidade Fiscal e suas respectivas confirmações de

autenticidade (fls. 346418), Despacho CPL à CGIM para análise prévia dos autos

processuais (fls. a19), Despacho da CPL à CGIM para análise prévia dos autos

processuais (fls. 429), Despacho CGIM (fls. 420-420lverco), Termo de Adjudicação

(Í1s. 42142Zverso), Termo de Homologação (fls. 423424lverso), Publicação do aviso

de Adjudicaçâo ê Homologaçáo (fls. 425426), Convocâção para a assinatura da Ata

de Registro de PreÇo (Í1s.427), Ata de Registro de Preços n'20238983 (fls. 428-434)

e Despacho da CPL à CGIM para análise e parecêr acerca do Procedimento (Í1s.435).

E o necessário a relatar. Ao opinativo
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ANÁLlsE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contrataçÕes

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitaçáo que

essegure igualdade de condições aos concoÍrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se esposada na Lei no 8.666/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se

basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de

anulaÉo e demais cominaçÕes.

A referida Lei prevê em seu artigo 20 a necessidade de licitação para contrataçÕes

junto à Administraçáo Pública, senão vejamos:

'As obras, sery,ços, inclusive de publicidade,
compras, alienações, concessõeg pennÍssóês e
locações da Administração Pública, quando
contratadas com te rce iros, serão nece ssari amente
precedidas de licitação, ressalvadas as hrpóÍeses
previstas nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleÉo da melhor proposta

para a Administraçáo, bem como permitiÍ a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

especíÍicos das Licitaçôes e Contratos, conforme o artigo 30 da Lei no 8.666/93, ln

vehis:

"A licitação destina-se a garantir a obseruância do
pincípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvi mento nacion al sustentável
e será processada e julgada em estita
conformidade com os pincipios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da prcbidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatóio, do julgamento objetivo e dos que lhes
são conelatos".

A Lei no 10.52012002 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregáo para a

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes caracterizados por padrões de
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desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio

de especificaçÕes usuais no mercado.

O artigo 30 da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sêjam, veóis:

"Aft. 30 A fase preparatóia do pregáo obsevará o
seguinte:
I - a autoidade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto do
ce,7ame, as exigências de habilitação, os cflÍéros
de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, inelevantes ou desnecessáias, limitem
a competição;
lll - dos autos do procedimento constaráo a
justificativa das definições refeidas no inciso I
deste aftigo e os rndlçensáveis elementos técnicos
soóre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
seruidores do ótgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atríbuiÇão inclui, dentre outras, o recebimento
das proposlas e /ances, a análise dê sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedof'.

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo

Decreto n' 1.12512020, cujo caput do aftigo 21 aduz o seguinte:

'AtÍ. 21 . O Pregão, na forma eletrônica, será
realizado ouando a disouta pelo fomecimento de
bens oa pela contrataÇão de seruíços amuns
ocorrerem à distância e em sessão pública. Dor
meio de sistema dotado de recursos de ciptoorafia
e de autenticaÇão que qarantam as condicões de
sequrança nas etapas do ceftame". (gifo nosso)
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O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que, justlficada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico

dada a emnomicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua

aplicaçáo para a contratação em comento.

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo í5, inciso ll da Lei no 8.666i93 e

está regulamentado neste Município pelo Decrêto no 686/2013, podendo ser realizado

nas modalidades de licitaÉo Concorrência, RDC ou Pregáo, acertando a

AdministraÉo na escolha deste último, nos termos do artigo 6o do referido decreto.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, pÍotocolado e numerado, contendo a autorizaÉo respectiva, a indicação

sucinta de seu objeto.

Verifica-se nos autos a ópia da publicação no Diário Oficial dos Municípios e da

União, no dia 30 de março de 2023 com data de abertura do certame no dia 14 de abril

de 2Q23, sendo respeitado o prazo mÍnimo de 08 (oito) dias úteis, confoÍme o artigo

40, inciso V da Lei no 10.52Q120Q2 c/c artigo 8', § 2' do Decreto Municipal n'
1 . 1 25 I 2020 (fls. 22O -221 ).

N

No que tange à minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal, opinou,

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com a legislaÉo disciplinadora da matéria (fls. 162-í70).

Observou-se que o procedimento transcorreu normalmente com participação das

empresas NELIO AUTOMOTIVA LTDA, FABRO & VIDAL LTDA, BORRACHARIA

TORRES EtREL|, HERCULES REPRESENTAÇÕES COMERCTATS E

CONSTRUTORA EIRELI, ANHANGUERA AUTO CAR LTDA, AUGUSTO SILVA

ErRELt, SD COMÉRC|O E REPRESENTAÇÂO ErREL|, MrNAS-SUL TORNEADORA

LTDA, TRATORMINAS PEÇAS E IMPLEMENTOS LTDA, AGUIA IMPORTAÇÃO E

COMÉRCIO DE PNEUMATICOS LTDA E F. DAS CHAGAS N. MONTEIRO LTDA, AS

quais, declararam que tiveram acesso ao instrumento convocatório por meio do site da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

htto://www.canaadoscaraias.oa.qov. br/editais/ e mural de licitações do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará http://www.tcm.pa.qov.bíportal-lic-oublico/.
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Destaca-se que as empresas enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio

do Portal de Compras Públicas http://www. portaldecompraspublicas. com. br.

lniciados os trabalhos, o Pregoeiro abriu a sessâo pública em atendimento às

disposiçÕes contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em seguida, abrindo

a fase de lances. Ao final do prazo previsto no instrumento convocatório, foram

encerradas as ofertas de lances e dado prosseguimento aos demais trâmites do

processo até sua fase de homologação.

Na sequência, na fase de lances, ao final do prazo previsto no instrumento

convocatório, foram encerradas as ofertas de lances e dado prosseguimento aos

demais trâmites do processo até sua fase de homologação.

Após, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, as licitantes

vencedoras, fora aberto prazo para negociação de preços e pedidos de desistência, e

informadas que a não apresentação da proposta readequada, a licitante estará sujeita

as penalídades previstas no artigo 70 da Lei n' 10.520102.

Em seguida, as licitantes AUGUSTO SILVA EIRELI, BORRACHARIA TORRES

EIRELI, FABRO & VIDAL LTDA, MINAS-SUL TORNEADORA LTDA, NELIO

AUTOMOTTVA LTDA e SD COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI foram

declaradas HABILITADAS e VENCEDORAS no certame.

Dado o resultado, fora definido pelo Pregoeiro o prazo para intenção de recurso para o

dia 1410412023 às 12h33min. Sem recurso.

Outrossim, os autos foram encaminhados pela CPL à CGIM para pré análise dos

autos, a fim de garantir a lisura formal do procedimento.

Seguíndo o procedimento para a Adjudicação e Homologação do certame, sendo,

devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços no

20238983 (fls. 428434lverso), com validade de 12 meses, a partir de sua assinatura,

emitida em24 de abril de2A23, nos termos do artigo 11 do Decreto no 686/2013,

devendo ser publicado seus extratos.

ãw
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No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habilitadas percebe-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificaçáo técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 27 da Lei

de LicitaçÕes e Contratos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei no 8.666/93, Lei no 10.520102,

bem como, Decreto no 686/13 e Decreto n' 1.12512020 em todas as suas fases.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei no 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informaçÕes aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

JOYCE Assinado de

sTLVETRA jãflltfll}:i*'
DA SILVA DASTLVA 

mCanaá dos Carajás' 28 de abrilde 2023
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